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Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 58/2024, que altera a Lei 

Municipal nº 17.230, de 16 de junho de 2006, que 

dispõe sobre a instalação, nos parques do município 

do Recife, de pelo menos um brinquedo destinado para 

crianças portadoras de doenças mentais, ou 

deficiência física, e dá outras providências. PELA 

APROVAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 58/2024, de autoria 

da Vereadora Michele Collins. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem objetivo, alterar a Lei Municipal nº 

17.230, de 16 de junho de 2006, que dispõe sobre a instalação, nos parques do 
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município do Recife, de pelo menos um brinquedo destinado para crianças 

portadoras de doenças mentais, ou deficiência física, e dá outras providências. 

Entre as alterações ora propostas, cite-se a atualização da redação da Lei 

supracitada para a terminologia que passou a ser utilizada com o advento da Lei 

Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência). Houve, também, a inclusão da criança com doença rara. 

Ressalte-se que as expressões “criança portadora de doenças mentais” e 

“portadora de deficiência física”, sejam na forma escrita ou falada, não são mais 

utilizadas, já que a deficiência é inerente à pessoa legalmente considerada nessa 

condição. Ademais, instituições que atuam em prol da Pessoa com Deficiência 

afirmam que o termo “deficiente” possui cunho pejorativo, normalmente vinculado 

à ineficiência. 

  

 

 

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 58/2024, de autoria da Vereadora Michele Collins. 

 

 

 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de abril de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 58/2024, de autoria 

da Vereadora Michele Collins. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                                  Vereador  
                  Suplente                                                             Suplente  
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